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como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 108/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) ASSOCIAÇÃO CORNÉLIA MARIA ELIZABETH VAN HYL-
CKAMA VLIEG, inscrita no CNPJ n.º 68.002.187/0001-04, visando a prorrogação 
da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) 
serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e 
VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor inte-
gral de R$ 3.634.313,69 (três milhões seiscentos e trinta e quatro mil trezentos e treze 
reais e sessenta e nove centavos), devendo onerar o presente exercício no montante 
de R$ 2.464.456,09 (dois milhões quatrocentos e sessenta e quatro mil quatrocentos e 
cinqüenta e seis reais e nove centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00005132-99
Interessado: CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO ADOLESCENTE DE CAMPI-
NAS
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 30 de setembro 
de 2024 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 109/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) CENTRO DE ORIENTAÇÃO AO ADOLESCENTE DE CAMPI-
NAS, inscrita no CNPJ n.º 51.876.357/0001-79, visando a prorrogação da vigência 
de 01 de abril de 2024 a 30 de setembro de 2024 para a execução do(s) serviço(s) 
socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do De-
creto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 
1.093.314,00 (um milhão noventa e três mil trezentos e quatorze reais), devendo one-
rar o presente exercício no montante de R$ 1.093.314,00 (um milhão noventa e três 
mil trezentos e quatorze reais) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00005335-67
Interessado: SORRI CAMPINAS
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devida-
mente instruído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância 
com as formalidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, 
conforme cópia encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o adi-
tamento do Termo de Colaboração n.º 113/2020, celebrado entre o Município de 
Campinas, representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa 
com Deficiência e Direitos Humanos e a(o) SORRI CAMPINAS, inscrita no 
CNPJ n.º 57.508.772/0001-56, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto 
Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 
1.566.015,00 (um milhão quinhentos e sessenta e seis mil quinze reais), devendo 
onerar o presente exercício no montante de R$ 1.174.511,25 (um milhão cento e 
setenta e quatro mil quinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos) e o restante 
no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

Campinas, 12 de março de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

DESPACHO AUTORIZATIVO - ADITAMENTO - 
PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

- EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 09/2019 - SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES

Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos em 12/03/2024

SEI n.º PMC. 2020.00018417-53
Interessado: AÇÃO FORTE
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 129/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) AÇÃO FORTE, inscrita no CNPJ n.º 06.136.322/0001-49, visando 
a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a exe-
cução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no 
art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa 
no valor integral de R$ 315.572,40 (trezentos e quinze mil quinhentos e setenta e 
dois reais e quarenta centavos), devendo onerar o presente exercício no montante de 
R$ 236.679,30 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e setenta e nove reais e trinta 
centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00018413-20
Interessado: ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 130/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representa-
do pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Di-
reitos Humanos e a(o) ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL, inscrita no CNPJ n.º 
35.797.364/0024-15, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 
de março de 2025 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais nas parcerias 
vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, 
com a consequente despesa no valor integral de R$ 946.717,20 (novecentos e quarenta 
e seis mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos), devendo onerar o presente 
exercício no montante de R$ 710.037,90 (setecentos e dez mil trinta e sete reais e 
noventa centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00005298-88
Interessado: ASSOCIAÇÃO CORNÉLIA MARIA ELIZABETH VAN HYL-
CKAMA VLIEG
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 115/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) ASSOCIAÇÃO CORNÉLIA MARIA ELIZABETH VAN HYLCKA-
MA VLIEG, inscrita no CNPJ n.º 68.002.187/0001-04, visando a prorrogação da vi-
gência de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) serviço(s) 
socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do De-
creto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 
187.262,40 (cento e oitenta e sete mil duzentos e sessenta e dois reais e quarenta 
centavos), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 140.446,80 (cento 
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e quarenta mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) e o restante no 
ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00006242-87
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 116/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ, ins-
crita no CNPJ n.º 46.072.666/0001-56, visando a prorrogação da vigência de 01 de 
abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) serviço(s) socioassisten-
ciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Munici-
pal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 509.307,00 
(quinhentos e nove mil trezentos e sete reais), devendo onerar o presente exercício no 
montante de R$ 381.980,25 (trezentos e oitenta e um mil novecentos e oitenta reais e 
vinte e cinco centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00005209-11
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂN-
CER E HEMOPATIAS
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 117/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA COM CÂN-
CER E HEMOPATIAS, inscrita no CNPJ n.º 67.994.103/0001-95, visando a prorro-
gação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) 
serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e 
VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor inte-
gral de R$ 97.712,40 (noventa e sete mil setecentos e doze reais e quarenta centavos), 
devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 73.284,30 (setenta e três mil 
duzentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00005294-54
Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CO-
RAÇÃO DE MARIA
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 118/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CO-
RAÇÃO DE MARIA, inscrita no CNPJ n.º 57.521.759/0001-37, visando a prorroga-
ção da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) 
serviço(s) socioassistenciais nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e 
VI do Decreto Municipal n.º 21.874/2021, com a consequente despesa no valor inte-
gral de R$ 1.262.289,60 (um milhão duzentos e sessenta e dois mil duzentos e oitenta 

e nove reais e sessenta centavos), devendo onerar o presente exercício no montante de 
R$ 946.717,20 (novecentos e quarenta e seis mil setecentos e dezessete reais e vinte 
centavos) e o restante no ano de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

SEI n.º PMC. 2020.00006828-13
Interessado: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA
Assunto: Aditamento - Prorrogação do Termo de Colaboração
Diante do conteúdo e informações existentes neste processo administrativo, bem 
como o parecer do Núcleo de Assistência Social e Procurador Chefe da Procuradoria 
de Licitações e Contratos que opinaram pela inexistência de óbices jurídicos, exarado 
nos autos do Processo SEI n.º PMC. 2024.00013974-20, acolhido pelo Procurador Ge-
ral do Município e remetido ao Secretário Municipal de Justiça, que, após solicitado, 
orientou e aprovou a lista de verificação que visa o atendimento dos princípios de eco-
nomia processual, de celeridade, com a simplificação, desburocratização, racionaliza-
ção e padronização dos procedimentos para a efetivação dos aditamentos aos Termos 
de Colaboração com prorrogação da vigência de 01 de abril de 2024 a 31 de março 
de 2025 e dos Planos de Trabalho no que tange ao plano de aplicação dos recursos 
financeiros e cronograma de desembolso, na forma da minuta aprovada.
A referida lista de verificação foi aqui retratada, estando o processo devidamente ins-
truído, visto que conferidos os documentos que estão em consonância com as for-
malidades previstas no parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme cópia 
encartada neste processo, motivo pelo qual AUTORIZO o aditamento do Termo de 
Colaboração n.º 121/2020, celebrado entre o Município de Campinas, representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e a(o) CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA, inscrita 
no CNPJ n.º 54.153.598/0001-88, visando a prorrogação da vigência de 01 de abril 
de 2024 a 31 de março de 2025 para a execução do(s) serviço(s) socioassistenciais 
nas parcerias vigentes, com fundamento no art. 8º, IV e VI do Decreto Municipal n.º 
21.874/2021, com a consequente despesa no valor integral de R$ 1.262.289,60 (um 
milhão duzentos e sessenta e dois mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centa-
vos), devendo onerar o presente exercício no montante de R$ 946.717,20 (novecentos 
e quarenta e seis mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos) e o restante no ano 
de 2025.
Publique-se.
Após, ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos da Procuradoria Geral do Município para a formalização do termo próprio e 
publicação do extrato.

Campinas, 12 de março de 2024
VANDECLEYA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À 

CULTURA
Processo: PMC. 2022.00072040-11
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 006/2023
Objeto: Registro de Preços de serviços de segurança especializada desarmada, segu-
rança brigadista, atestado de brigadista de incêndio e plano de emergência
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 18.099/2013 e ao documento SEI n.º 10485311, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais), 
a favor da empresa LASTROSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA, referente ao item 
1 da Ata de Registro de Preços nº 136/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 12 de março de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC. 2023.00122476-96
Referência: Amil Fundos n.º 26
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento de bi-
lheteria do Teatro Municipal “José de Castro Mendes”.
Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de geren-
ciamento de bilheteria, com a implantação do sistema, emissão, venda, distribuição 
simultânea de ingressos e equipamentos de controle de acesso e demais acessórios 
necessários à execução do objeto, em caráter de exclusividade para os espetáculos re-
alizados no Teatro Municipal “José de Castro Mendes”, através do Fundo de Assistên-
cia à Cultura e, de acordo com o Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO A DISPENSA DA LICITAÇÃO, atra-
vés da contratação da empresa BILHETERIA.COM PRODUÇÕES E PROMOÇÕES 
LTDA, CNPJ nº: 07.741.441/0001-93 e a DESPESA no valor total de R$ 3.510,00 
(três mil quinhentos e dez reais).

Campinas, 12 de março de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DEPARTAMENTO DE TURISMO

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO 
DESCUMPRIMENTO DE DECRETO Nº 21.776, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2.021
Conforme previsto em decreto que aprovado que prevê o Regulamento da Feira Cultu-
ral do Centro de Convivência - Feira Hippie, n° Decreto nº 21.776, de 11 de novembro 
de 2.021 - do Capítulo III - Da Organização da Feira, em seu artigo 55º, será advertido 
formalmente pela Coordenadoria Departamental de Feiras Culturais e de Economia 
Criativa o expositor que: Inciso XIII - “descumprir quaisquer das normas previstas 
neste Regulamento.”
No art. 48 do referido Decreto, em seu inciso XV, existe a determinação, que o exposi-
tor deverá: “acatar as determinações dos funcionários da Coordenadoria Departamen-
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TERMO ADITIVO

Campinas, 13 de março de 2024.

TERMO DE ADITAMENTO DE COLABORAÇÃO N.º 282/2024

 

Processo SEI n.º PMC.2020.00018413-20

Interessada: ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL

Termo de Colaboração n.º 130/2020

Objeto:  Execução de Serviço(s) Complementar(es)

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a(o)
ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.797.364/0024-15, firmam o presente Aditivo ao Termo de
Colaboração nº 130/2020, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 

PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

 

1.1 Fica prorrogada a vigência prevista na cláusula 3.1 do Termo de Colaboração n.º 130/2020 de 01 de abril
de 2024 a 31 de março de 2025.

  

SEGUNDA – DA REVISÃO DO PLANO DE TRABALHO

 

2.1 Fica(m) o(s) Plano(s) de Trabalho anteriormente aprovado(s), ratificado(s), com exceção do(s) Plano(s)
de Aplicação dos Recursos Financeiros e Cronograma(s) de Desembolso que foram alterados conforme
documentos e manifestações técnicas constantes dos autos em epígrafe.

 

TERCEIRA  – DOS REPASSES

 

3.1 Para a manutenção da execução das ações previstas na cláusula Primeira do Termo de Colaboração ora
aditado, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 946.717,20
(novecentos e quarenta e seis mil setecentos e dezessete reais e vinte centavos), em  12 (doze) parcelas
mensais e consecutivas, na forma do(s) cronograma(s) de desembolso constante(s) dos autos em epígrafe e
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respectiva(s) fonte(s) de recursos.

 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1 Ficam ratificadas as demais condições expressas nas cláusulas do instrumento ora aditado, especialmente
em relação ao seu objeto e metas, aos direitos e obrigações das partes e a legislação pertinente.

 

E, por estarem justas e acordadas, subscrevem digitalmente o presente Aditivo ao Termo de Colaboração.

 

VANDECLEYA ELVIRA DO CARMO SILVA MORO

Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

 

ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL

Representante Legal: Mario Adolfo Libert Whestphalen

Cargo: Presidente

RG n.º 4.626.500

CPF n.º 364.929.225-49

 

Representante Legal:

Cargo:

RG n.º

CPF n.º

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Paula Miranda da Cunha , Usuário Externo, em
14/03/2024, às 16:22, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por henara luiz batista sobrinho , Usuário Externo, em
15/03/2024, às 15:31, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDECLEYA ELVIRA DO CARMO SILVA MORO ,
Secretario(a) Municipal, em 18/03/2024, às 09:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10514276 e o código CRC 0A89C495.
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Campinas, 13 de março de 2024.

 

ANEXO RP-09 –

REPASSES AO TERCEIRO SETOR –

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO –

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 130/2020

OBJETO: Execução de Serviço(s) Complementar(es)

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 946.717,20

EXERCÍCIO (1): 2024 R$ 710.037,90 2025 R$ 236.679,30

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
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Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e interessados,
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”
anexa(s);

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Vandecleya Elvira do Carmo Silva Moro

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CPF: 220.554.278-81

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Vandecleya Elvira do Carmo Silva Moro

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CPF: 220.554.278-81

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Mario Adolfo Libert Whestphalen

Cargo: Presidente

CPF : 364.929.225-49 

 

Nome:

Cargo:

CPF:
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Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Vandecleya Elvira do Carmo Silva Moro

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CPF: 220.554.278-81

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:

 

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

 

Nome: Mario Adolfo Libert Whestphalen

Cargo: Presidente

CPF : 364.929.225-49 

 

Nome:

Cargo:

CPF:

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo

CPF:

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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Documento assinado eletronicamente por Jessica de Paula Miranda da Cunha , Usuário Externo, em
14/03/2024, às 16:22, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por henara luiz batista sobrinho , Usuário Externo, em
15/03/2024, às 15:31, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDECLEYA ELVIRA DO CARMO SILVA MORO ,
Secretario(a) Municipal, em 18/03/2024, às 09:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10514333 e o código CRC D5707A89.
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